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que houvesse em todos os lugares officiaes publico de todos o
paizes, nem que os actos fossem passados com formahdades
por ventura oppostas.

Esta regTa só offl'e xcepção quando a lei Jo paiz em que
os actos devem vigorar oppoem limitação formal, como no caso
de inscripção de tuna hypotheca, que só pMe ter effiúto quan
do verificada na localidade legal, graduação de credores, ou
casos semelhantes.

O reconhecimento dos consulados é tambem geralmente exi
gido.

Quanto ás formalidades interna em regra observa-se o se
guinte; l°, pelo que toca ás pessoas e ua. capacidade deve o
~oto conformar-se com o c tatuto pessoa.l della ; 20 , em rela
~ío ás cousas ou objectos do acto, eleve este conformar-se com
oestatuto real, ou lei da situaçã.o dellas, mórmente quando im
moveis.
Quando as leis deixão inteira liberdade ás partes, não t~m

eila' que conformar-:e sellão 'om a SUlL mutua vontade e prm
cipios moraes do direito múversaJ.

CAPITULO IV.

DOS DJREITOS POLI'l'IC(}S.

SECÇAO L"

DOS DIREITOS POUTICO' EM GERAL.

~ 1.o - Do q7le se,jão os diTeitos politicos.

65,1. - Em n. 601 já indicámos o que são os direitos politi
COS, e no que diversificão do direitos civis; por maior clareza
eOl'dem, porém, reproduzÍl'emos algumas idéas no intuito de
desenvolvê-las com mais alguma latltude.

Os direitos politicos são as prerogativas, os attributos, fa
culdades ou poder de intervenção dos cidadãos activos no go
verno de ""1 paiz, intervenção directa ou só indirecta, mais ou
menos ampla, ~egun.do a i~tel.lsida~e. do gozo des es. direitos.

lia o JUs cw~tat~s, os direitos C1 VICOS, que se referem ao
poder publico, que autorisão o cidadão activo a participar na
formação ou e.·ercicio da autoridade nacional, a exercer o
direito de votante ou eleitor, os dÍl'eitos de deputado ou sena
dor, a occupal' cargos politicos, e a manifestar suas opiniões
sobre o governo elo esta,do.

Os clireitos individuaes ou civis têm em vistas o exercicio
legitimo das taculrlJl,des do homem; os direitos politicos são os



- !~68 -

Jl?eios de s~gurar os direitos natura~s pela intervençã~ que o
mdadão actlvo exerce no poder pubh o, são as garantIas que
escudfi.o aquelle " e sem as quaes não poderia defendê-los, nüo
teria apoio valioso e efIicaz.

Os direitos politicos . ão filhos ela eOl1stituiçfío do Estado,
que e. tabelece as concuçõ s do gozo de11es em vi ta do iuteres e
da .'ociedade e da manutenç:ão das liberdade' publica. e indi·
viduaes " e para que o poder se xerça pur es es pharóes
sagrados, ,não por id ;as d ambições pessoaes ou intere se
illegitimos dos o·overml.ntcs. .

B' por isso 1Il smo que os direitos ou liberdades politi a' süo
postas em J erigo, ou L1eixão de e:x;istir, uesde (lue por 1Y~n.nejos

qmte:quer os cldadüos, 'm vez de rntervu' 110 1)ud r publIco, ou
regimen poJiti.co e governam ntnl do Estad.o, egunllo ua
vontade e prerogativas, siío coagielo. ou iJlegitimamente illu
elidas.

A liberdade ei vil consiste Da fa. uldade qu o homem tem de
i~lZer tudo quanto não lhe é prohibido pela lei, a liberdade
politica é quem decr ta essa lei, e em sua sabedoria prevê que
elJa nuo prohiba senão aqu:il1o que real e eflectivan~ente seja
um mal.

Os direitos, a liberdade civil, deixão de existir desde que,
embora a lei niJo prohiba um acto, ha uma. vontade qualquer
que se :ub titue á lei e o inhibe; e11e. reclamão, mas na voz
1)01' s.i só ; fraca, não afl'ecta essa vontade arbitraria. A liber
dade 1)olitica, a inrpr usa I o direito de petiçüo ou r clamação
poliLiG<l" e sobretudo a tribulJll., é (luem Yl'11l alloiar e proteger
a liberdade civil, a vida muntl dos inLlividuos.

·1:':' por isso ljU lião ha l'aialidad' maior para um povo do que
L~ üe ter camaras 1 gislatiyas, e rnórmellte a de ellS LI "[lulado,
fl'aeus. d 'pellClerJtes ou dcsmorali adns por int resses p oaeg
l' mes luiJlhos I por elogio. at í ao: proprio.' eITos ou abuso'
miui.·teriaes; a dar-se tal hypothese o paiz inteiro soltrerá em
sua uJOral I direitos e interess s.
Tae~ siLo os dir itos politicas, e tal é a sua importallcia,

conqUIsta (los 1)OVOS hvres, que nITo ba ia alcançar, que é pre·
ciso sabeI' conserva.r e defender em toda a sua plenitude,
Pas ou, offuscou-se para sempre, o esplendor, a grandeza pre
c.mJa e salJgre!1~a. elas conquistas militares; no~ s cul? .actual
c futuros da CIVlh 'ação a grandeza real I a glona ,L fehCldade
dos povos e dos governos nITo pócle ter, e não terá outra base
firme que não seja a das liberdades do homem e do cidadãO,
forças creauoras " fecW"Jdas 'luasi omnipot ntes, instituida
pelo Ser eterno para o bem-estar da humanidad .

§ 2."·- Da, diásfto o'/t di'versas espeáes dos di'l'eitos politicos,

G55. -Os direitos politicos c1iversiricuo entre si segtmdo
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graduaçtlo, extensão ou importancia, como depois veremos.
Por agora não trataremos ~enão ele clas~ifica-los, para que
po snmos occupar-nos ele cada llln delles com ordem e methodo.

f e'te intuito, depoi de fazer algumas obs rvações solJre
a. posse ou gozo d He:; em geral, adoptaremos a egwnte
dIVIsão:

1.0 Direito ele voto activo nas eleições primarias e de ser
eleitor.

2.0 Direito de ser memlJro do poder legislativo geral ou
provincial.

3.° Direito de ter exercicio no poder moderador, executiYo
ou admini ~trativo.

·Lu Direito ele ser membro do poder judicial.
5.U Direito de liberdade da impren a, de petição on 1'e la

mação con. titucional.
fi." uspensão ou perda dos direitos politicas.
7." Direito politico de l' forma ela constitlliç,ío.

,'ECCÃü :".",

no GOZO nns ml1ETTO por.rrr os EM GER,\L.

§ Lo -- Da. rmuliçí70 ZJ1'h"üt da nar'ionrtlúladr.

G36. - A id'a d direito. politico.' (: ins I arayel da condiçiío
precedente de na ionaJidade; póde °homem ser nacional ou
Brazileiro e não gozar de direito politico , mas não póde gozar
de direitos politico.' sem que scja Brazileiro nato ou naturali
sado. A razão é obvia, por isso mesmo que aso iedade politica
ou ma 'sa dos cidadaos activos não é senão a somma dos na
oionaes, que d'entre o todo da na ionalidade re1me a.s capaci
dade e habilitaçõe. que a lei constitu ional exige; é a parte a
mais í.J:1portan.t da nacionalida~e;. esta ~ .poi a primeira. e
e' enCJaI condição do gozo dos dir!to POlJtlCOS.

~ 2.o - De 01.ti1'as condições 12eCeSSa1'1:as .

. G51. - Ni'í.o basta porém a nacionalidad pOI' si só, c.omo
uem inilica o art. 91 , ~ 2", lia. constitlliçrto, para que os Brazi
leil'o goz 111 ue direitos politicos; é ele nece 'siclau que, além
uella, tenhão demais as habili(.açõe~ ou apaciclades exigida::
pela constittúçüo, e corresI onclentes aos di!' itos de cujo <rozo
se trata.

A lei constitucional eleva ou depura a necessidade dessas
•



- 470-

habilitações na proporção da importancia comparativa ele taeS
direitos.

Para conferir o direito de voto activo nas eleições primarias,
e na intençGo de alargar o circulo dessa faculdade, contenta-se
com as capacidades ou condições que julga suflicientes para
garantir o uso regular della, e evitar os perigos de uma con
cessão universal ou inrostincta.

Para o eleitorado exige habilitações já mais qualificadas, e
!1s~im progressivamente.

Em these porém póde rozer-se que todos os Brazileiros, que
por suas circumstanClas têm o direito de voto activo Das elei·
çÇíes primarias, estão no gozo e exercem direitos politicos.

Nós indiyidualisal'emos melhor estas idéas geraes Das se
gl1intes secções; e por ag·ora accrescentare~o~ apena~ que, nos
termos bem expressos do 30ft. 90 da constltillçüo, so a massa
dos ·oidadãos activos é que goza de direitos politicas, e conse
quentemente que os ciaadãos inactivos no sentido do direito
publico nüo o"ozüo de taes faculdades. Neta classe são incluídas
as Brazileiras, gllae quer que sejüo aliás as suas capacidades
e habilitações. . . .

SECÇÃO 3.q

DO GOZO DO DIREITO DE OTAR. NAS ELEIÇÕES PRIMARIAS.

§ 1.0) - Tem voto nas eleições primarias: Os cidadüos que estüo no
~oz() de seus direitos poli.ticos, ou sejão natos ou nnturalisndos.
voustit., art. 91, §§ ln e 20.

§ 2.0) -Süo excluiaos de votar nns assembléns pnrElehiaes :
l.O Os menores de 25 :\.nnos, DOS qunes se n,io eomprebendem os

casados, e officines militares que fôrem maiores de 21 mmos, os
hl'whh.rais formn<los, e clerigos de ordens sacras. Con tit., art. 92,
~ 1.0

2.0 Os filhos-familias lj,ue estiverem em compnnhia de sens pais,
snlvo s~ servirem OffiClO5 publiccs. Constit., nrt. 92', ~ 20.

3.0 Os criados de servir, em cujn classe nüo ent.rilo os ~uarda.livroS

e primeiros caixeiros das casas de commercio, os cnnd03 da ca~n

imperial que Hão fô~em de galão branco, e os administradores das
fazendas rumes e fabricas. Const., a.rt. 92, § 30.

4.0 Os religiosos, e quae,squer que vivüo cm communidndg elaustral'
CODstit., nrt. 92, § 4.0.

5,0 Os que nilo tÍlerem de renda ]j<luidn annuallOO$OOO por bcas
de miZ", inc1ustria, commercio, Oll empregos. COllstit., art.92,
§ 5°.

§ :1. 0)-05 que não po(lem votar llas as~embléas pr lchincs 11;'0

pO<fem 5er membros, nem votar na. nomeaçüo de aI lIDa nutori·
<Iade llacioll(l1 ou local. COIl. til;., art. 93.

§ 1.0 -Da cO?'1'elaçc7o ent?'e o ,gozo elos cli?·eitos politicos e o
âi?'eito ele vota?' na eláção p?'ima?'ict.

658.-Çonfrontando-se os arts. 91 e 92 da constituição, v·-se
• claramente a relação intima que entre elles hai aquelle que
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está no gozo de seus direitos politicas tem. o direito de voto
nas eleições primarias, e vice-versa aquelle que tem o direito
de voto nas eleições primarias por isso mesmo se mostra no
gozo de seus direitos politicas. Consequentemente podemos es
tabelecer a these que no Brazil não gozão dos direitos politicas
o Brazlleil'os que a lei fundamental não admitte a votar em
tae~ eleições. No pfI,ragrapho seguinte veremos quae1:i são esses
naClOnaes.

§ Z.o-Dos que têm o eli?'eilo ele vota?' ncts eleições ZJ"ima"ias,
, Olt glte gozão ele cli,'eitos politicos.

659: -Examinando-se o art. 92 e seus paragraphos, póde
eile ser traduzido nos seguintes termos: gozão dos direitos po-
liticas, e consequentemente podem votar: '

1.0 Os BrazileÍl'os que fôrem maiores de '.2~ annos, menos se
fôrem filhos-famílias, que estejão na companhia de seus pais,
e não sirvão oflicios publicas, pois que a servirem considerão
se emancipados.

2. o Os casados e ofliciaes militares, que, embora n5.o tenl15.o
25 annos, todavia sejão maiores de 21.

3,0 O bacharei formados, e clerigos de ordens sacras, qual
quer que seja sua idad , mas que ertamemte não. erá de me
nos ele '21 annos.

11. o E' preciso, demais, que não sejão criados de servir; a
lei, por cautela, declara que não são conslderados criados de
servir os guarda-livros, os l)rimeiros ~aixeiros das casas de
commercio, os criados da casa imperial que não fôrem ele galão
bran o, c os administradores das fazendas rurae e fabricas.

5.° E' tambem preciso que não s 'ião religiosos, e que não
vivuo em cOlmmulidade clau traI, país que estes nu,o gOzão ele
direito' politicas, e por isso mesmo não podem votar.

6.° Além das referidas idaeles e condições, é de mister que
o nacional tenha renda annual liquida pelo menos de 100#000
por bens de raiz, industria, commercio ou emprego, para que
possa exercer tal direito.

660. - Todo o fundamento do governo representativo está
assentado sobre este direito politico, direito de eleger, unico que
a gen I rilidade do povo goza directamente e por si mesma; é o

'exercicio da soberania nacional. Para que eUe exista em sua
plenitude, é necessario que o povo efiectivamente goze deUe
com inteira liberdade, que não siga senão suas inspirações es
pontaneas, que deposite' , ua confiança e preferencla ásua sa
tisfação.

Entretanto para possuir este direito é preciso offerecer á so
ciedade certas garantias indispensaveis , certa idade, condição.
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e propriedade, e consequentemente certa illt lIig ncia , morali
dade e independellcia.

Foi o que a nossa lei fundamental procurou nas concuçõe
que eJcigio, e com razão, porquanto não se trata de nm direito
individual ou da natureza, sim de uma importante fuucção
social. Ninguem ,ata para si só, sim para a. reprp 11 tação
nacional; a nação tem pois o di]' ito de antel' r garalltir ua
sorte, qualificando o votantes de moLlo gue niio sejã instru
mento cégo do mini..terio, nem elo poten(at1o~ da.. 10ealiJades

lo. sa constituição liberal franquêa trio exi n. amente e·te
direito, que, á excepção de pouco' qu com pequeno trahalho o
podem adquirir, só privou delle o vagabundos e vadios, os
quaes certamente n[o orfer cem garantia alguma.

Quando tratámos da ' eleiçõ s, já expuzcmos alg'umas obser
va.ções em relação a este direito, pelo que respeltava á mate
ria della ; neste paragrapho niío temos em vista senão indi
car a, pessoas que gozão ou não delJe, amo já temos indi
cado, e por isso mesmo nada mai addicionaremo.

§ 3.0 - D.os effeitos da p7'ivaçllo do dú't'ilo de '/.'Ofm'.

RGI. _. A disposiç'[o cio al't. 03 dA, r.nn tiiuiç[o (o uma CO]1

sequenr.ía logi 'f]. dos princípios pohticos. Os que 11[[0 têm o
di rei to d" "otar, ou por outra, 0_ fJue não g'OZ[o de direito' po
1Jtico,_, eertamente n[o IJodem ter um direito aiJ1da maior, eo
mo é o de . l' membro de alguma autoridade electiva nacional
ou local, ou de intervir na nomeação d Ua.

Pela mesma razão ou fundamento deste artigo ta.mbem não
pócle ex.ercer nenhuma outra jurisdicção, ou emprego de ca rac
ter politico, como depois observaremos na,' secções eOlTespon
d.l'ntes.

DO GOZO DO DIREITO DE ELEITOR.

§§. lo e 2. 0 )- Podem 3er eleitores e votar na eleição do deplltndos,
senadores e membros (da assembléas provineiaes) todos o qne
podem votar na assembléa Ilaroehial; execptuüo-sc:

1.0 Os que lliío tiverem de renda liquida annual 200$000 por
bens cle raiz, industria, eommereio ou emprego .. Constir. ,
art. 94, ~ lo.

2.0 Os libertos. Constit., art. 94. § 20.
3.0 Os criminosos pronunciados cm querela ou dela "n. Cons

tit., art. 94, § 30.

§ 1.0 - Da importaneia deste di7'l-ito.

662.- O direito de ser eleitor, mórmente no systema ela elei
flrLü indirecta, importa muito, por i, so mesmo que comprl'hende
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o voto activo da eleição primaria, o voto passivo do eleitorado
e o direito de escolher os deputados ou senadores; encerra um
valioso mandato popular.

Quanto menor é o numero dos eleitores tanto maior é a in
fluencia de cada uf!l dell~s; e é por issp mesmo que não con
vem que os colleglOs seJão compostos de poucos; um maior
numero desconcerta as intrigas eleitoraes, as influencias das
localidades, que se fazem eleger, eguramelhol' a liberdade do
voto, e o triumpho do melhor candidato.

§ 2,0 - Das condições neces!iv?'ias pa1'a se?' eleito?"

663. - Por isso mesmo pois que o direito de ser eleitor é
muito mais importante do que o simples direito de votar na
eleição primaria, foi nossa lei fundamental con equente, e pos
to que ainda muito liberal, restingio ou antes exjgio mais al
gumas garantias em segurança da ordem politica.

Primeiramente estabeleceu que ó os que ti, erem os requi
sitos legae para ser ,otautes poderáõ ser eleitores; e depoi
dessa condição exceptuou ainda de ses:

1.0 Os que não tiverem a renda liquida annual ele 200#000.
2.0 Os que tiverem sido cravos ou os libertos .

. .3. 0 O que se acharem pr?l1uncia.elos e consequentemente su
JeIto::; a uma accusação cl'lmmal.

e a lei não privou e te do direito de votar na eleição pri
maria, por is o que taes cil' um tancias não affectavão muito
essa eleição, julgou, e cOl~ razüo, que devia proceder diversa
mente na elelção secundal'la, que por sua natureza é sem du
vida ainda mais importante.

Em n. 257 já fizemos algumas observações em relação ás
garantias das eleições e eleitore ; e portanto concluiremos no
tando q.ue só os cidadãos assim qualificados são os que gOZtlO
deste direito politico.
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SECÇAO 5.8

DO GOZO DO DIREITO DE SER DEPUTADO OU 1'>ill1'>IDRO DAS A E'1'>1I
BLÉas LEGISLATIVaS PROVINCIAES.

§ L?) - Todos os que podem sel' eleitores siio habeis para serem
nomeados deputados; exceptuiío-sc:

1.0 Os que uno tiverem quatroceutosmilréis de rendlllla fõrma
dos nrts. 92 e 94. Coustit., art. 95, § 1.0

2.0 Os estrangeiros naturalislldos. Constit. , art. 95, § 2.0
3.0 Os que não professarem areligião do Estado. CollStit., art.

95, § 3.0 •
§ 2. 0)-A idade de 25 annos, probirlnde, e eleeente subsistenein,

são as qualidades necessarias parn. se ser m~mbro destes conselhos
(assembléas provinciaes). Constit., art. 75.

§ 1.0 .- Das cO'Julições exi,qidas pam goza?' do direito de poder
Se?' deputado.

664. - E' escusado fazer observação alguma sobre a impor
tancia deste direito e cargo, pois que esta é reconhecida e sen
tida por todos, e já algumas reflexões memos a respeito.

A lei não podia, nem devia pois deixar de d"purar áinda
mais, ou de eXJgir ainda maiore garantias, para que pudesse
com segurança conferir o direito de representar a nação. São
os mand.atarias que mais influencia tem sobre a ~ndole e reali
da~e do systema r.epre?ent~tivo , sobre a independencia e efli
caCla do poder legIslativo, mspecção que elie exerce, e conse
quentemente sobre as liberdades pubhcas.

Essa influencia é tanto maior por isso mesmo que são inad
missiveis os mandatos imperativos, que contrarião a natureza
do corpo e poder legislativo, que é essencialmente dclibernnte
e consequentemente li~'e; que de~e ~scutir se~ restricçõ~. e
a final adoptar o que for de razão, Justiça, e malDI' convemen
cia nacional, sem a escravidão inadmissivel de voto; ao que
accresce ainda que o deputados não são representantes só
dos eleitores que os nomêão, e sim da nação, donde se segue
que esses eleitores não são autorisado~ a real' taes mandatos.

Livres pois no exercicio dessa representação, é e sencial que
a previsão da lei exija, antes que tal direito lhes seja conferi
do, pelo menos as seguranças lndispensaveis. E' o que faz o
no so art. 95 em seus paragrapbos ; elie exige:

1.0 E como condição prévia, o gozo das qualificaç:ões neces
sarias para poder ser eleitor.

Z.O Além dé sa condição eleva a llecessidade da renda a
400#000, isto é, ao duplo da que Lasta para ser eleitor.

3. 0 Embora concorrão essas circumstancias, exclue os es-
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trangeiros posto que naturalisados, pelas razões que já pon
derámos em numero anterior.

4.° Finalmente exclue tambem os que não professarem a
religião catholica, para ser consequente com o principio que
adoptou de reconhecer essa religião como a do Estado.

São pois e es os Brazileiros que gozão deste alto direito
politico, que em si encerra os outros, de que anteriormente
temos tratado.

§ Z.· - Do dú'eito de ]Jade?' Se?' rnemb1'O das assernbléas legis~
lativas pTOvinciaes.

665. - O art. 75 da constituição não foi substituido, nem
alterado pelo acto addicional, e consequentemente basta que
o cidadão brazileiro tenha maioridade politica, que mereça a
confiança dos eleitores, o que inclue a ldéa de sua probidade,
que não seja libert~, ~em se ache pronunciado, com? se deduz
do art. 94 da constitUIção, e que possua renda su:ffiClente para
sua decente ubsistenCla, que ninguem dirá que pos a ser me
nor do que a renda exigida para ser eleitor; basta o concurso
destas circumstancias, para que esteja no gozo deste direito
politico, como já observámos, e aqui. reproduzimos só por
methodo ou integridade de idéas.

E' por is o mesmo escusado' recordar que aquelles que não
podem votar nas assembléa parochiae não podem ser mem
bros de nenhuma autoridade electiva, constit. , art. 93 , e que
me mo a simples renda de 100#000 é mui. tenue para uma de
cente subsi tencia, qual exige a posiÇão de deputado provin
cial.

ECÇÃO 6.a

DO GOZO DO DIRElTO DE SENADOR.

~~ 1.0 e 2.0)-Pnrn ser aeuador requer-se:
1.0 Que seja cidadão brazileiro, que esteja uo gozo de seus direitos

politicas. Constit., art. 45, ~ lo.
2.0 Que tenha de idade quarenta aDROS para cima. Coustit., art. 45

~ 2°.
3.0 Que seja pes oa de saber, capacidade, e virtudes, com prefereu.

cia os que tiverem feito serviços á pntl·ia. C1onstit., art. 45, ~ 30.
4.0 Que teuha de rendimento annunl por bens, indu tria, eommereio

ou empregos, a somlUa da 800$000. Constit., art. 4.5, ~ 40.

§ 1.o - Da condição elo gozo ele di?'eitos politicas como a ]J1'i-
• rneú'a necessa1'ia ]Ja1'a ]Jade?' Se?' se?uu.uyr.

666. - Tratando a constituição das condições necessarias
para o gozo do direito politico de poder ser Slinacror, seguia
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methodo div 1'50 do que tinha observado em relação ao cargo
de deputado. A respeIto de te tomou em seu art. 95 por base
as habilitações exigidas pelo art. 94 e seus paragraphos, e ac
crescentou as excepções que julgou convenientes; mas toman
do por 1as.e aquclJas habilitações por isso mesmo excluia os l.i
bertos e pronun iados, já excluidos pelo art. 9J, §§ 20 e 3. 0

Entretanto, quanclo tratou de definir as condições precisas para
er senador, em vez de tomar por base as mesmas habilitações

do art. 94 exigidas para o eleitorado, parece que olvidou-se
dellas, e substitluo-as pela do 'imples gozo dos direitos politicas,
art. 45, § l°, o que é synonymo do clireito de votar nas eleições
priniarias, art. 91 e S2, como já observámos alltecedentemente.

Dahi pudera alguem querer inferir que o liberto e o pronun
ciado, que não pócle ser eleitor Jlem deputado, mas que está no
gozo do direito politico de votante, póde ser senador, e se . e
attendesse sómente á disposição desse § lo do art. 45 seria
difficil sustentar o contrario. Entretanto parece-nos que o art. 94
in p7·Ú~C. offerece um argumento de exclusão assaz concludente,
e vem a ser que o eleitor, como elle ahi expressa, é autori
sado a nomear os senadores, e que se elle não consente que o
l.iberto ou pronunciado possa ser incumbido de votar nessa no
meação, como suppôr que consentisse que pudesse ser o no
meado, ou senador'! Seria prohibir o menos para cabir na COl1

tmdicçao ::lotavel de facultar o mm', e em razão nem funda
mento algum valioso, que se houvesse deveria prevale er maio
pa.ra o eleitorado do que para o lugar de senador.

Toda a precisão na redacção das leis nunca é de mais, pois
que evita questões, que, embora difficeis de suscitarem-se, po
dem todavia occorrer.

§ 20 , -- Das ~UiTaS condições exigidas pelct lei.

667. - Quanto ás condições de idade maior de 40 annos,
saber, virtudes e serviços que são apreciados pelos eleitores e
renda dupla da que é exigida para o cargo de deputado, nada
temos a observar, sen~io que a constituição procUTou llarmo
Júsa-las com as valiosas funcçães do senado, e missão que esse
importante ramo do poder legislativo deve desempenhar.

Accrescentaremos todavia que o estrangeiro naturalisado e
. o cidadão não catholico, que pela prohibição do art. 95 não
lJodem ser deputados, podem todaVla ser senaclores, por isso
mesmo que o art. 45 não os excluio. Esta diversidade procede
da influencia mais pronunciada que exerce a camara dos de
putados na vida politica cIo Estado, i.nfluencia que não é igua
lada pelo espirita conservador, que é n~tural e inherente ao
senado.
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SECÇAO 7. a

DO GOZO DO. DIREITO. POLITICaS EM RELAÇÃO AO EXERCICIO

DO PODER MODERADOR OU DIPREIAL.

§ l.o)-Nenhum estrangeiro poder" :mceeder na eorGa do imperio
do Brnzil. Constit., art. 119.

§ 2.o)-Durante a Stul minoridade (de imperndor) o imperio serú
governado por uma regeneia, a 'lual pertencerá ao parente moi"
chegado do imperndor, segundo a ordem da sueee ão, e que seja
maior de 25 anno. 'on tit., art. 122.

§ 3.0)- e o imperador não til-er parente algum que reuna as
qualidades exigidas ~o art. 122 da eonstituiç,io, ed o imperio
governado durante a ua minoridado por um regente eleeti,o e
temporario, eujo cargo durar" quatro annos, reno\'ando-se para
es e tim a eleiçiio de quatro em quatro anno . Aeto addic., art. 26.

ó podem obter voto para regente o eidadãos brnzileiros natos,
isto é, não natnrali ados. Aeto addic., art. 27.

§ 4. 0 )-Dnrante a minoridade do suece••or da corôu, será eu tu
tor quem seu pai lhe ti I'er nomeado em te tamento; na falta doste,
II inlpcratriz m"i, emquunto não tornar a easar; faltando esta, a
as ombléa gorai nomeará tulor. Constit., art. 130,

§ l.o-Do gozo dos d1,1'eitos 2Joliticos de successão na cOTôa do
B1'azil, e dos }J1'incipes da casa impeTial.

66 . - O direito politico de successão na corôa do Brazil é
o maior de todos o direitos da nação, é o direito de ser chefe
della, de exercer a. sua uprcma magi 'tratura ; elle não póde per
tellcer uem no caso de extincção da d 'na tia, nem em circUID
stancia alguma o~tra, ::;enão ~ um cidadão ~razileiro nato, e
nunca a nenhum CIdadão ou prrnclpe estrangeIro, embora fos e
naturali ado.

Quando o :earente mais proxirno do monarcha tem a quali
dad .de. Brazlleiro nato, e a maioridad~ politica previ ta pela
con tItmção, elle e acha por todos os tItulo no pleno gozo de
todos os seu altos e e peciaes direitos politicas; fóra di so
prevalecem os principio~ con titucio~aes ..

Em relação aos prmcIpes da casa llDpenal. gue nüo são her
deiros pre~u~ptivos da c?rôa, o gozo de seus ~eitos politicos
tem especmlidades propnas ~e sua elevada pOSIção; elles não
podem er deputados, por 1SS0 mesmo que são senadores de
direito, onstit., art. 46, disposição cheia de sabedoria por to
elas as sua, faces; podem em duvida occupar posto no exer
cito ele terra e mar, e prestar nes, a carreira honrosa grandes
serviços ao imperio; pod ráõ, porém, servir de ministros de
estado 'i A cOllstitillçú.o expressamente nada diz, .entretanto é
inegavel que o serviço elo ministerio parece inteiramente ill-
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compativel com sua alta posição especial. Sua influencia sobre
seus coHegas diminuiria talvez a plenitude da liberdade de te ;
sua presença nas camara e na discussão poderia ter mais de
um inconveniente; a censura e a responsabilidade mini terial
assentaria mal sobre um membro da familia do chefe do Esta
do; jámais se poderia deL'Car de pensar que sse serviço pu
desse causar por mais de uma vez impressões desagradaveis
ao monarcha.

§ ZO.-·Do di1'eiío politico da ?'egencia, se!J1l1ulo Ct m'dem
. ela successão.

669.-Durante aminoridade do imperador a regencia é de
ferida pela oonstituição do Estado ao parente mais chegado
de11e, segundo a o?'clem da S'llccessão. Ora, como ó entrão na
ordem da uccessão os parentes do imperador, que ão Brazi
leiros natos, vê-se que o gozo deste alto direito é inseparavel
da nacionalidade aSSilll qualificada, e que por isso me mo ex
clue os principes estrangeiros, embora naturalisados.

Em. verdade o regente é o supplente do monarcha, é a dele
gação temporaria de suas altas prerogativas, subsiste portan
to a mesma razão para que não seja esta confiada senão ao
principe nacional por nascimento.

§ 3°. -Do elÚ'eito politico ela ?'egencia pO?' eleição.

610. -Se o imperador não tem parente que reuna as quali
uades exigidas pelo art. 122 da constituiç'ão, o imperio é gover
nado por um regente electivo e temporario; e não é elegivel
para tão alto carg'o o Brazileiro que não fôr cidaàão nato. E'
o mesmo principio, e como tal sujeito a essa condição es encial,
á qual devem accrescer as demais habilitações politicas e pes
soaes indispensaveis para uma tal delegação, e que se presup
põe existir em gráo elevado.

§ 4. 0 -Do di1'eito politico da t'utm'ia impm·ial.

611. - Durante a minoridade do successor do throno é seu
tutor aquelle que seu pai 111e tiver nomeado, na falta deste a
imperatriz mm emquanto não tornar a casar, e faltando e 'ta
aque11e que a assembléa geral nomea!. .

Em todos estes casos não é essenClal que a pes oa deSIgna
da para tutoria seja brazileira por nascimento, mas é essencial
que seja brazileira, como é a imperatriz mm, quando menos
por seu ca amento. r ão é uma tutoria civil, sim politica, um
emprego de alta importancia e responsabilidade, de caracter
publico e :ijaci~nal, que não póde em caso algum ser confiado
a um estrangeIro.



- 479-

SECÇAO 8. a

DO OOZO DOS DIREITO. POLITICO EM: RELAÇÃO AO PODER EXECUTIVO

OU ADMINISTRATIVO.

~ 1.°j-Os estrangeiros, posto que naturalisados, não podem ser
ministros de estado. Coustit., art. l:l6.

§ 2 oj-Para er conselheiro de estado requerem-se as mesmas COll

dições que devem concorrer para ser senador. Uonstit.• art. ]40.
~ 3.oj-B:uverá em caeIa provinciu um prcsidente nomeado pelo

imperador.... Constit., urt. 165.
Esse presidente concede 011 noga sancção ÚS leis provinciaes, e
exerce outras attribuições politicas nos tel'mos dos arts. ] 5, ]6 e
24 do acto addic.

§ 4.oj-As camam (municipaes) serão electivas.... Constit., nrt.
16B e art. 93.

~ 5.0)-De out.-os emprep;os administrathos.

§ 1.o - Do elú'eito politico ele jJode1' seI' minish·o.

672. - A nossa lei constitucional, para de nenhuma manei
ra coarctar a plena liberdade da corôa na escolha de seus mi
nistros, contentou-se de excluir eÀ1lressamente só os estran
&eiros, emb0ra naturalisados; ella confiou entretanto na sabe
doria da corôa, que verá claramente que os Brazileiros que
não estiverem no gozo de seus direitos politicos não podem ser
ministros de estado; fôra mesmo ocioso expressar essa limita
ção, que pelas habilitações que os ministros devem ter é mais
que subentendida.

O poder executivo é um poder politico, e os ministros são os
agentes delle, e o exercitão sob a inspeoção da corôa , são os
que tornão os actos desse podeL' obrigatorios, e que respondem
por elles; exercem pois uma grande autoridade politica, que
presuppõe necessaTiamente o gozo dos dire~tos corresp.on~en

tes, a~~a quando não accrescesse al~m ~sso a a~tr:-~ULção
ou partlclpação que teU?- no poder. legIslativo pela 111lclatlVa
ou apresentação aos projectos de leI, ou propostas, nos termos
do artigo 53 da constituiçuo.

Observaremos que a lei constitutiva do supL'emo tribunal de
ju tiça de 18 de Setembro de 1828, e~ seu art. 1Q, creou uma
ino0mpatibilidade táo geral, que em vutude della um membro
daquelle tribunal não póde 'er nomeado ministro de estado;
veja-se o que dissemo::> quando, tratando das eleições, referi
mo-nos ás incompatibilidades. Embora o art. 32 da constitui
ção reconhece se que não havia incompatibilidade entre o mi
Histeria e as funo\:ões legislativas, a sobredita lei de 18 de
Setembro entendeu que outro tanto não era admissivel entre o
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ministerio e o supremo tribUllal de jLlstiça, que assim quiz se
parar radicalmente das funcções executivas.

§ 2." - Do diTeito politico de podeT se}' consel1wi1'O de
\ estado.

673. -:l~mbora o.art. 140 da c?l1stituição fosse abolido pelo
acto addiclOnal na nllundada extmcção do conselho de estado
constitucional, a disposição delle foi restabelecida pelo art. 4"
da lei de '23 de Novembro de 18,n, que creou o novo conselho
de estado, e em 'virtude da qual não podem ser nomeados
para membros delle senão aquelles cidadãos que reunirem
as habilitações que a constituiçãO exige para poder ser sena
dor. J~' Uln cargo tã? ~pOl'taJ~t~, que sem duvida demanda
não so o gozo dos direltos pohtlcos, como um gozo pleno. O
conselho de estado participa, ou intervem nas questões e inte
resses politicas do imperio de maior transcendencia.

§ 3." - Do dÚ'eito politico ele poder seTp1'esidente dep1'ovinciá.

674. - O cargo de presidente de provincia não só é um em
prego reconhecido pelo art. 165 da constituição, como pelos
arts. 15, 16 e 24 do acto addicional. Os presIdentes das pro
vincias participão e exercem em gráo importante o poder po
litico; a autoridade legislativa provincial, embora seja local,
por isso que não actua sobre a sociedade inteira, nem por
ISSO deixa de ter um caracter enrinentemente politico, e taes
presidentes, além de outras attribuições, têm a de conceder ou
negar sancção a essas le~s. E' POlS fóra de .duvida que não
podem ser nomeados presIdentes senão os CIdadãos que es
tiverem no gozo de seus direitos politicas. A disposição do §6°
do art. 11 do acto adclicional íornece mais Uln argumento
para firmar, se necessario fosse, este principio constitucional.

§4o.-Do diTeito politico ~lepoeler Se1' memb1'o elas cama1'as
mumczpaes.

615. - As camaras municipaes são electivas, constit, art.·
168, e nos termos do art. 93, os que não estão no gozo de seus'
direitos políticos não podem ser )nembros de nenhuma auto
ridade electiva naciomil, ou local.

Embora as camaras municipaes não formem um poder poli"'
tico, embora e3tejão mesmo collocadas na constituição fora do
titulo d~lles, por isso que não são parte integrante da repre
sentação do governo do paiz, :todavia não só subsistem
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as sobredita disposições, mas accresce a consideração
de que, além de suas funcções administrativas ellas têm uma
certa porção de poder legislativo policial; é pois essencial o
gozo dos direitos politicas para que um BraziJeiro possa ser
membro dellas.

§ 5.o - Dos OUiTOS emp1'egos adrninisimtivos.

676. -Para os outros empregos administrativos 11[0 é essen
cial o gozo de direitos jloliticos, basta o direito de nacionali
dade, salva. a condiçoes das leis ordinarias que instituirem
esses empl'egos ou oflicios publicos. .

Com effeito estes outros empregos não têm caracter politico;
taes empre.,g-ados são meros age~tes da administração, exercem
suas funcçoes em nome e debaIXo das ordens della, não par
ticipão de modo algum da representação nacional.

O serviço da guarda naCiOnal é antes uma obrigação da
nacionalidade, uma formação de força publica, do que um di
reito politico; o art. 145 da constituiç[o impõe a obrigação de
pegar em armas para sustentar a mdependencia e integri
dade nacional, e defender a patria, tanto dos inimigos exter
nos como internos, a todos o~ Brazileiros; e se a lei da guarda
nacional chama ao serviço della sámente a porção mais qua
lificada dos cidadãos, assim procede sómente por considerações
do serviço ou segurança social.

Os propri?s carg?s de eleiçõe~ esp~c!aes, como são alguns
do commerciO, não lmportão direIto pohtICo; não representão a
'ociedade, e só sim lUna classe de pessoas, ou de intere se in
dustriaes, e provêm apenas de uma lei ordinaria, e não dessa
eleição por SI mesma.

O umcos cargos que podem offerecer alguma duvida á regra,
que temos indicado são os do corpo diplomatico, por isso que
parecem que elles intel:vêm no po~e~ politico participando .delle;
a q~estão porém é n~aIs de prmclplO. do que de facto, ~OlS que
a leI ol'gamca desse Importante serVIço demanda não so o gozo
dos direitos politicas, como reflectidas e indi~pel1saveis babili
taçõ s. Quanto ao principio pare 'e que elle não soffre liri1itação,
pois que ap~zal' (lessa. üupol'tancia os mini tros diplomaticos
não Stlo maIS do que SImples agentes, ou mandatanos da ad
ministração.

31
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SECÇAO 9."

DO GOZO DOS DIREITOS pOLITICas EM RELAÇÃO AO PODER JUDICIAL.

~§ 1.0 e 2.0)-0 poder judieiaf é um poder politico. Constit.•
art. 10. Elle é composto de juizes e jurados. CoD tit., art.I51.

~ 3.0)-Haverâ. juizes de paz, os quacs seriío eloctivo. oustit.,
al't.162.

§ 1.o - Do di?'eito necessa?'io pam se?' memb7'o elo poder
judicial.

I

677. - O poder judicial é um poder politico, uma delegação
da nação, e por ella autorisado a decidir as contestações que
se suscitão entre os cidadãos e a impôr as penas legaes; é pois
manifesto que só os Brazileiros que estão no gozo de seus
direitos politicas são os que podem ser membros de tal poder,
e exerc~r essa importante autoridade ]lacional. . ..

As leIS regulamentares estão de accordo com este prinCIpIO,
e nem. Eodenão ~e~'l:ar de estar sem contrad~cção. ,

Os lUIzes mumclpaes são nomeados pelo Imperador dentre
os bacharei formados em direito, nos termos da lei de 3 de
Dezembro de 1 .a, isto é, d'entre homens habilitados e que
estão no gozo de seus direitos politicas.

Os juizes de direito ão tambem nomeados pelo imp radar
d' ntre os juizes municipaes, na fôrma do art. M 110 cocligo
do procelOso crirrünal, e art. 21 da dita lei de 3 de D zembro,

as desembargadores são nomeados d'entl'e o juizes de di
reito, em conformidade da resolução de 26 de Junho de 1 50,
art. 3", e regulamento de 29 de Julho de 1"'-19, que estabelece
o modo de contar sua antiguidade.

Os minIStros do supremo tribunal de justiça são nomeados
d'entre os desembargadores por ordem de antiguidade. Constit.,
al't. 163.

~ 2. 0 - Do eli?'eílo de poder Se'}' ju?'ado

6'78. _·Os jurados são membros do poder judiciario, pois que
a constituição expressamente declara que este poder se compõe
de juizes e jurados; consequentemente, e pela autoridade que
exercem, é um cargo politico que não póde ,er attribuido a
quem não estiver no gozo dos respectivos direitos. E' tambem
o que reconhece a lei ue 3 de Dezembro de 1841, art. 27: II são
aptos para ser jurados os cidadãos que podem ser eleitores; "
ella 'exige mesmo mais, pois que demanda que saibão ler e
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e crever, e .que em relação ás cidades populosas tenhão uma
renda supenor de quatrocentos mil réi •

§ 3.<> - Do dú'eito de poder se'/' Juiz de paz.

()7~). _.- O", juizes de paz SflO juiz. ' ~onstitu ionaes eIectiYos,
nos t 1'1110S do art. 1(j;2 ela constltmção; e o art. 93 é bem
expr sso TIl declarar que os Brazileil'os que não estilo no gozo
de us J.ir itos politicos não podem 'er membros de autoridade
algullm Iecti\'a , ou seja naciollal ou local.

, ECÇAO la."

bo GO 'o DOS DIREfTOS I'OLlncos E:I'l RBL.-V;,í.O ,\::; LmElWADE.'
POLLTfCA •

§ 1.O-·-Das libenlades politicas em geral.

6 O. - O O'oso do direitos politicas não só autorisa o 'idadão
a participar no polier politico, já concorrendo TJara a formação
d ~le, já tendo me mo partc no exeréicio ele algum de seus
ramo'; ma tambem a interúl' independBnte des a pal'tlcipa
ç'ão e só como cidadão acti,o, na mar ha e Teg-jmen politico do
E tado. E.'ta interyençuo e opera por meio da' liberdade da
imprcn-a do direito de reclamação eon tituciona.1, do ilireito
dc petição e dQ dirciLo de atiso 'iação -politica, -como patisamos
a indicar no paragrapho seguinte.

S2.° - De cada 7I?1UL dessas libe1'Cladp. P111 pa1'ticllLa1'.

6 1. - Libe/'dade da ímp1'ensa politica. - Tratando dLl
dit'eitos individuae observámos que, embora ali in lui semo ,
por ligaç.ão ou d pendencia das materias, a liberdade da ill1
p1'en a politica, ena ao menos dentro do imperio era antes Ulu

liTeito politico do que individual, e que portanto nuo podia ser
e.'ercid0 senão por aquelles que estivessem no gozo de seus
dir~ .LOS politicos, aI o sómente o caso de defesa propria; Jlão
Teproduziremos portanto o que já então e,'puzemo .

Di'l'eito ele 1'eclarnacão constitucionaL. - Todos os Brazileiros
têm o direito de s r góyernados segunclo os principias e precisos
termos estabelecidos pela constituição do imperio, e conse
quentemente de reclamar contra qualquer lJú'racção deUa , nos
tel'1110S do art. 179, ~ 30; e8te direito em relação á defesa pro
pria não pMe ser denegado a nUlguem; o direito porém ele, em
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seu proprio liame reeJamar por outrem não pertence senão ao
cidailão que estiver no gozo de seus direitos politi os; é uma
iutervellção ]10 governo do Estado que só por elles póde ser
f'xercida; reclama como membro da sociedade poli tica, é de
Illister que faça parte della; temos um exemplo no art. 3-10 do
codicro do processo criminal.
_ Di)'~ito de petiçci.o.-Outro tan~o pensamos quant~ ao direito
Je petlção, a respeIto do qual refenmo-nos ao que Ja e. 'puze
mos em n. 593.

DÚ'eito de associaçcio politica. - As as ociaçõ s politicas
não têm outro fim senão de intervir no regimen }lolitico do
Estado, e como a legitimidade dessa intel'venç'úo não póde
proceder senúo do gozo dos direitos polj.ticos, é eonsequente
que só os qu~ t~lIl tal ha~ili~açúo podem faz~r }larte ~e seme
lllalltes assoclaçoes; o pl'mClplO opposto sena não so COlltra
dictorio, mas a nosso ver muito perigoso, seria o principio da
forç:a sem direito.

DA CSPE silo DO DlREITOS POLITICaS E PERDA DELLE·.

§ 1.0 )-. uspende- c o exercício elos direito - politicos:
1.0 Por incapacidade pby -ica ou JUOI'lll. Con tit., IIrt. !:lo, § lo.
2.0 Por sentonç-'~ condeIlUlatori:t:L prisão ou degre<lo, elllqu:tnto

durarelll os seus effeitos. ConsLit. , art. !:lo, § 20.
~ 2.0) - Da perda dos c.lireitos politicoó.

~ 1.0 - Da suspensão elos eli1'eitos politicas.

G'2. - O gozo dos direitos politicas, a participação ou inter·
vell(;áo]lO ~~verno ou .regi~eJ1politi o do Esta~o é tão importan
t.e, (lue a Jel não deVIa deIXar de prever as ClrcumstanClas em
flue elle deve ser interrompido em beneficio da segurança so
l,;]al.

AssinI ella expressou a su pensão no caso de incapacidade
phy~ica ou moral, pois qu~ eDa. estabelece a impo' ibilidade da
contmuação desse exerclClO; e no caso de sentença condemna
toria a prisão ou degredo emquanto durarem os seus eiteitos,
por isso que seria inconsequente cOJLbinar o cumprinIe. o da
pena com a intervenção do réo no reginIen politico da·, ('ie
dade.

Além destes dous casos porém parece-nos que núo póde
ha, er duvida de que na hypothese de diminuição de renda tal,
que n.ão. ati faça a habilitação exigida .pelo 5' do art. 92 d~
constltmç:ão, ou no c8;so de ll:doptar-se a VIda claustral ou a con~

Ção de cnado de serVIr preVIsta pelos § 3° e 4Q desse mesmo afO
go,. Ji<:;a tambem suspenso o g'ozo dos direitos politicas, que
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tem em consideraçH'o ~ssas conclições, e que por serem essen
ciaes, o art. o deixou de reproduzi-las.

A pl'Ol11mcia restringe ou dimi11118 esses direitos nos termos
do art. 9cJ-, § 30 •

§ 2.° - Da perda dos dÚ'eiLos politicos.

. 6 3.,- Perde-se o gozo .do. direitos puliticol:; nos casos pre
VlstOS pelo art. 70 da constltmção, porquanto nesses casos per
de-se a nacionalidade, e esta é a base ou primeira e essencial con
cuÇ:ão exigida para aquelle gozo, condição a que se devem reu
ni I' a demais babilit~ões precisas, mas sem a qual nem des
ta. e, trataria.

Consequentemente o Brazileiro que se naturalisa em l)aiz es
trangeiro , aceita sem licença do imperador emprego, pensão
ou condecoração estrangeira, ou que é banido por sentença,
perde seus direitos po,iticos na sociédade brazileira por isso mes
mo que não faz mais parte della.

SECÇÃO 12.a

DO DmEITO POLITICO DE REFORMAR A CO, STlTUlÇÁO.

~§ ln e 2.0) - Sc pa.ssndos qUl1tro annos depois de jurllda n consti
tUi\lÜO do lll'llzil. se reconhecer que algum de seus artigos mere

l ce reforma, se finá a proposição por e cripto. a qual deve ter ori
gem u!l' camara do deputados e ser apoiada pell1 terça partc deUa.
ConstJt.• art. 174.

§ 3.0 ) - A proposição será 'lida por tres vezes com interml10s de
seis dins c1e llDlI1 a outra leitul'U ; e depois da terceira deliberará a
camar:1 do deputnclos. se poderá ser admittid:t ú cliscussüo. 3e
guilld?-se tudo o mais que é preciso pam a formaçiio de utllfllei.
Con t\t.• art. 175.

§ 4.0) - Admittida a di cussiio e vencida l1 necessidade dl1 ref.orlll:1
do artigo constitucional, se expedil'li lei. que seni sanccionada. e
promulg.u1a pelo imperndor em fÓrDlI1 ordinaria, l1n qual se 01'
clen,uÍl aos eleitores cIo deputados pam a eguintc lcgislntul"lt ,
que nas procurações lhes coufirüo especial faculdade pam a pre
tendidn alteração ou reforma. Constit., art. ] 76.

§ 5. o) - Na seguin te legislatura e na primera sessiío será a Illateria
propo ta e dj~cutida. e o que se vencer prevnJecerl\ para a mudan
S'n ou lIikliçil" il!ei fUlldnmclltnl, e juntando-se iÍ. cOllstituiçiio será
solemuell,en te promulgada. Constit., nrt. 177.

§ 6. 0 ) - E só ronstitncional o que Ji;. .respeito ao.s ~imite' ': ?ttri
huiçães respectivas (los poderes pOhtlCOS e aos dn' ltQs.polItlCOS e
iuclividuaes dos cidadiios; tuclo o que llÜO é constituClOl aI p6eie
ser alteruc10 sem as formaJi lac1es referidas pela~ legi latul':l.s ordi
nnrins. Coustit., art. 178.

~ 1.0 ·-Da ?,r:!01'ma dct éonstil-nição considemda em geJ'ai.

a 1. - As melhores e mais perfeitas leis são obras dos ho
mens, e por isso mesmo serão imperfeitas como seus autores.


